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	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 61, de 22 de fevereiro de 2024



AUTORIA:  VEREADOR GRINGO
Concede o Título de Mulher Destaque à Cassia Vieira, por enaltecer o trabalho da Mulher em nosso município.
O Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, em consonância com a Lei Municipal nº 2.521, de 20 de dezembro de 2023, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Mulher Destaque à CASSIA VIEIRA.
Art. 2º A outorga da presente honraria far-se-á em sessão ordinária, após aprovação em Plenário.

Art. 3º A Mesa da Câmara Municipal providenciará a confecção da honraria de que trata o presente Decreto Legislativo, correndo as despesas por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de sessões da Câmara Municipal, em 26 de fevereiro de 2024.

VER. GRINGO                                  
JUSTIFICATIVA
Cassia Vieira, nascida no dia 05 de junho de 1990 na cidade de Santana do Ipanema, Alagoas. Filha do Senhor José Roberto de Araújo e Dona Maria Zilda Vicente Vieira.

Chegou em Campo Novo do Parecis por volta do ano de 2005. É casada com Gilson Edezio de Carvalho e tem quatro filhos, Ana Caroline Vieira Lemes, Pablo Henrique Vieira Lemes, Davi Vieira de Carvalho e Débora Vitória Vieira de Carvalho, todos nascidos em Campo Novo do Parecis.  

Na época quando chegou aqui na cidade, morou junto com sua mãe e trabalhou em alguns estabelecimentos comerciais. Procurando aprender algo novo para o seu profissionalismo, estudou por um período curto, mas a necessidade fez com que ela procurasse algo melhor para seus filhos. Foi quando conheceu seu esposo em um desses trabalhos e então edificaram a sua família. 

Hoje já tem sua casa própria há 5 anos e junto com seu esposo exercem um chamado que há muito tempo o Senhor Deus colocou em suas vidas, em um pequeno ponto de culto, onde tem alguns membros que os auxiliam nos trabalhos para esta boa obra do Senhor.
Protocolado em ___/___/2024____________________   Ao Expediente da sessão__/__/2024
Encaminhado à CLJRF em __/__/2024                     




Apreciado na sessão do dia __/__/2024   Resultado:_____________________________

   
Presidente  ________________________________

                      Ver. Vanderlei Baioto
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